LEI Nº2217 DE 06 DE OUTUBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE O USO DOS IMÓVEIS DESTINADOS AOS INTEGRANTES DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Os imóveis destinados aos integrantes da Secretaria da Segurança Pública, só poderão ser ocupados por servidores que servirem em órgãos existentes neste município.

Parágrafo Único. Em caso de transferência do servidor para outro município ou aposentadoria do mesmo, este deverá desocupar o imóvel em no máximo 90 dias.

Art. 2º As residências, que são propriedade da Prefeitura, deverão ser conservadas em sua manutenção básica como pequenos consertos hidráulicos e elétricos, por conta dos usuários, sendo que consertos e reformas na estrutura das casas, bem como pintura geral deverão ser realizados pela Prefeitura.

Parágrafo Único. Contas de água, luz e telefone ficarão a cargo dos usuários.

Art. 3º A Prefeitura Municipal, num prazo de 60 dias, regularizará a situação dos servidores que residem nas casas funcionais, mediante contrato entre Prefeitura e Servidores.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de outubro de 1999.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




   Prefeito Municipal

